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ÊAL 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO (CPLIC) DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 
BAHIA / DIRETORIA GERAL DESTE TRIBUNAL. 

REF.: EDITAL CONCORRÊNCIA N.° 02/2020. PROCESSO SEI N° 
0052035-48.2020.6.05.8000. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DO EDIFÍCIO ANEXO III. 

A AGSERVICE ENGENHARIA LTDA.,  sociedade empresária do ramo da 

construção civil, inscrita no CNPJ/MF sob no 13.558.309/0001-43, com 

sede à Av. Celso Garcia, N° 3778 - Conj. 21 - B, Tatuapé - São Paulo/SP, 

em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA N.° 02/2020, promovida 

pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA,  situada Sala de 

Licitações - TRE/Bahia, localizada no 10 andar do edifício sede do Tribunal 

Regional Eleitoral da Bahia, sito à Primeira Avenida do CAB, N.° 150, CAB, 

Salvador/BA, cujo objeto está consubstanciado na presente licitação para 

REFORMA DO EDIFÍCIO ANEXO III DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA BAHIA, LOCALIZADO NA PRIMEIRA AVENIDA DO 

CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA (CAB), SALVADOR/BA, vem 

por meio do presente instrumento oferecer suas anexas razões, através do 

seu representante infra-assinado (ANEXO 01)  e ressalte-se, 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831 8247515 

Telefone Endureço 	 Ernail 

Av. Antno CarIo5 Malhes, rv 3213. Ed. Golden PIaza 	çont,toagerveng.combr 	(71) 2106.0800 

1 andor. Parque Beta Vista. Salvador. Bahia, CP: 40.280-000 
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tempestivamente, com fulcro na alínea a", do inciso 1, do art. 109, da Lei 

Federal no 8.666/93, a fim de interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a Decisão dessa digna Comissão 

Permanente de Licitação que inabilitou injustamente essa 

Recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões 

a seguir articuladas, bem como igualmente se equivocou ao habilitar 

empresas licitantes que ofertaram documentação maculada de 

erros jurídicos e dissonantes com o instrumento convocatório, lei 

interna do certame licitatório: 

1 - DOS FATOS SUBJACENTES: 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional essa 

Recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências 

edital íci as. 

No entanto, a douta Comissão Permanente de Licitação do TRE julgou a 

subscrevente inabilitada sob a alegação de que a AGSERVICE 

ENGENHARIA LTDA. (CNPJ no 13.558.309/0001-43) não apresentou o 

atestado de capacidade técnico profissional habilitado que tenha executado 

subestação de média tensão e que seja o responsável técnico da licitante, 

conforme exige o item 3.3.5.2, "a" e "a.2". 

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais 

aplicáveis à espécie, como adiante ficará demonstrado. 

II— DAS RAZÕES DA REFORMA: 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831 8247515 

End.r.ço 	 Emafl 
	

Talafone 
Av. Antônio CarIo3 MagaIhes, ri 3213. Ed. Golden PIza 	contato@wserveng.com.br 

	
(71) 2106.0800 

i andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CP: 40.280-000 



NUMERAÇÃO DA 

CERTiDÃO DE ACERVO 

TÉCNICO REGISTRADA 

NO CREA DA 

EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

251 

300 

304 

318 
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A Comissão Permanente de Licitação do TRE ao considerar essa Recorrente 

inabilitada sob o argumento acima enunciado, incorreu na prática de ato 

manifestamente equivocado. Senão vejamos: 

Em atenção a essa exigência, essa Recorrente apresentou atestado do 

engenheiro CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS, Registro: 33675BA RNP: 

2701517478, que possui os títulos profissionais de TÉCNICO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO e ENGENHEIRO MECÂNICO. 

Ademais, tal documento já se encontra apensado a pasta de documentação 

apresentada pela AGSERVICE ENGENHARIA LTDA., conforme índice técnico 

também inserido na mesma pasta: 

ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS:0831824751 5 

End.røço 
	

Email 	 Telefona 
Av. AntônIo Carlos Hagalhes, n 3213. Ed. Goldon Plaza, 	eontojto@apserveng.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andor. Parque Belo Vista. Salvador. Bahia. CP: 40.280-000 
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Todavia para facilitar o entendimento, mais uma vez o atestado técnico do 

citado profissional está sendo anexado ao presente instrumento (ANEXO  

02), pois, ao revés do açodadamente decidido pela Comissão Permanente de 

Licitação, este atestado atende ao exigido no Edital. 

Em relação a condição de responsável técnico o próprio edital facultou a 

apresentação de instrumento com compromisso para contratação futura e 

tácita aceitação do profissional com indicação da empresa licitante, tendo 

sido todas essas prerrogativas atendidas. 

Não menos importante é o fato que também deve ser considerado pela CPL, 

que é a questão de que o detentor do arcabouço de atestados técnicos 

operacionais da empresa, o engenheiro ANTÔNIO GALVÃO DOS SANTOS, 

sócio e responsável legal da empresa licitante, também apresentou em seus 

atestados técnicos profissionais e operacionais a comprovação de execução 

de SUBESTAÇÃO. 

E mais, no longínquo ano de 1979 (ANEXO 03),  data de sua graduação 

profissional, todas as prerrogativas para execução dos serviços de 

instalações da engenharia elétrica, sanitária e arquitetura, faziam parte do 

escopo de competência desses profissionais, assim o engenheiro ANTÔNIO 

GALVÃO DOS SANTOS, responsável técnico, legal e sócio da AGSERVICE 

ENGENHARIA LTDA. tem experiência suficiente para execução e gestão de 

todos os serviços, todavia, a AGSERVICE ENGENHARIA LTDA. já se 

comprometeu a contratar formalmente o engenheiro eletricista CRISTIAN 

BERNARD SILVA SANTOS para execução e gestão de todos os serviços de 

SUBESTAÇÃO e os demais correlatos e afins. 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831824751 5 

Endereço 
	

Eniail 	 Telefona  
Av. Antônio Carlos MçIhes, n 3213. Ed. Golden PIaz 	 contato@agaerveng.com.br 	(71) 2106.0800 
I andar. Parque neta Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40280-000 
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Cabe ainda registrar, que também foi apresentada a Certidão de Registro e 

Quitação do profissional CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS perante o CREA 

da Bahia, bem como a declaração de indicação do profissional do ramo da 

engenharia elétrica chancelada por representante legal da empresa licitante, 

o mesmo profissional detentor dos atestados técnicos utilizados para 

atendimento das outras exigências técnicas profissionais e operacionais e, 

ainda, a expressa aceitação do citado profissional, através de declaração 

formal de acatamento e compromisso de participação, inclusão e assinatura 

de termo de contrato para composição da equipe técnica permanente da 

empresa licitante na fase de execução dos serviços. 

Somente para balizar que todos os documentos foram apresentados, 

reencaminhamos o índice dos Documentos de Habilitação, onde constam 

todos os documentos que inadvertidamente a CPL afirma que não foram 

apresentados (ANEXO 04). 

III - DA RATIFICAÇÃO DA INABILITAÇÃO 

DE OUTRAS EMPRESAS LICITANTES 

Outra questão não menos importante é contestar os pronunciamentos desta 

Comissão Permanente de Licitação no que tange a habilitação de empresas 

licitantes que apresentaram documentação com erros e incompletas à luz do 

Edital de licitação em apreço, conforme pronunciamento recebido: 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:08318247515 

Endr.ço 
	

Email 	 Talafon. 
Av. Ant8no CrIos Magalh11e3, n 3213. Ed. Golden Plaza, 	coritatoag,eneng.combr 	(71) 2106.0800 
1^ andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40.280-000 
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i) Após o exame dos documentos e a oitiva da mrea técnica decidiu  pela 
114BILtL4 cio  de 6 (seis) licitantes participantes do certame, por terem cumprido todos 
os requisitos exigidos (Capiflilo III do edital), a seguir relacionadas (em ordem 
alfabética): 

1) ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇOES (CNPJ n° 04.521.575/0001-
00); 

2) NORDESTE ENGENHARIA LTDA (CNPJ n°01.978980/0001-64): 

3) PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA ((-'NPJ n-
03.174-00410001-84); 

4) PLANA EDIFICAÇÕES LIDA (CNPJ n'05.346.248/0001-22), 

5) PLANES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP (CNPJ no 
21.084.632/0001-50): 

6) RCI COSTRUÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA (CNPJ n° 
15.143.548/0001-68). 

E na mesma esteira reiterar as premissas e bases para decretação definitiva 

da inabilitação das empresas: 

• ART PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 

• De M CONSTRUTORA LTDA.; 

• EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA, INDÚSTRIA E SANEAMENTO 

LTDA.; 

• HAYEK CONSTRUTORA LTDA.; 

• MRM CONSTRUTORA LTDA.; 

• PEDRA CONSTRUTORA LTDA.; 	
ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831 8247515 

Endereça 
Av. Antônio Carlos Magalhães, rio 3213. Ed. Gold.n Plaza, 
i andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CP: 40.280-000 

Email 
	

Telefona 
contoto,agserv.ng.com.br 	(71) 2106.0800 



PODER .TUDICIAÇUO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAIflA 
COMISSÃO PERT.4ANvNTE na LICITAÇÃO (CPI-TC) 

construida ou re.fonimada. confoune exige o item 3.3..l. 'b"; (2) Não 
cotuprovaçito, mediante o apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
emitida pelo CREA e/ou ('AU. acompanhada do respectivo atestado fornecido pela 
contratante dos serviços, de que o profissional habilitado executou subestação de 
média tensão. conforme exige o item 3.3.5.2, "a" e "a.2": 

13) EBISA ENGENHARIA BRASILEIRA, INDÚSTRIA E SANEAMENTO 
LTDA (CNPJ ir 15.137.680/0001-67) -Motivo(s) da inabilitação: (1) Ausência de 
atestado(s) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, que 
comprove(m) a execução de IIO minimo 3.146.00 2112 de Area construída ou 
rufonnada e de execução de subestação de média tens5o, coufonue exigem o item 
3.....1, 

14) IIAYEK CONSTRUTORA LTDA (CNPJ ai" 10364.626/0001-30) - Motivo(s) 
da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técnico-operacional, em 
nome da licitante, que comprove a execução (te no mininlo 5.000 1112  ou 39.760 Kg 
de execução e/ou recuperação em estrutura metãlica, exigido no item 3.3.5. 1, 

6 1IRM CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n" 13.578.869/0001-60) Motivo(s) 
da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técnico-opemcionai em 
nome da licitante, que comprove a execução de subestação de média tensão. 
exigido no item 33.5.1. "b": 
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. 	REALIZA CONSTRUÇÕES LTDA. - ME; 

o SHOCK INSTALAÇÕES E MANIUTENÇÕES LTDA.  

j) Os demais licitantes. no total de 9 (nove), por motivos r~celissivamente  relacionados 
ao desatendimento à qualificação técnica exigida no item ti0  3.3.5 do ato convocatório, 
foram tidos por W IBILIL4DOS  conforme relação abaixo (em ordem alfabética): 

1) AG SERVICE ENGENHARIA LTDA (CNPJ n° 13.558.309/0001-43) - 
Motivo(s) da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técnico-
profissional habilitado que tenha executado subestação de média tensão e que seja 
o responsável técnico da licitante, conforme exige o item 3.3.5.2. "a" e "a.2" 

2) .ART PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n° 
10.672.793/0001-49) - Motivo(s) da inabilitação: (1) Ausência de atestado de 
capacidade técnico-operacioiial, em nome da licitante, que comprove a execução 
de no mínimo 5.000 tu2  ou 39.760 Kg de execução e/ou recuperação em estrutura 
metálica, exigido no item 3.3.5.1. "b": 

3) D e M CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n° 00.603.652/0001-10) - Motivo(s) 
da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técuico-operacional, em 
nome da licitante, que comprove a execução de no mínimo 3.116.00 m2  de área 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:083 18247515 

Endareço 
Av. Antônio Carias Magalhes, n 3213. Ed. C.olden Piara, 
1 andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. crP: 40.280-000 

Emali 	 T.l.iona 

contato@ag,srveng.com.br 	(71) 2106.0800 
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6) MRM CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n° 13.578.869/0001-60) - Motivo(s) 
da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técnico-operacional. em 
nome da licitante, que comprove a execução de suhestaço de média tensão. 
exigido no item 3.3.5.1. -b- 

7) PEDRA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n"23.033.39710001-88) - Motivo(s) 
da inabilitação: (1) Não comprovação, mediante a apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, acompanhada do respectivo 
atestado fornecido pela contratante dos serviços, de que os profissionais 
habilitados tenham executado subestação de média tensão e sistema de ar 
condicionado do tipo VRF (Variab/e R'fr#,gerant Fiou) ou Agita Gelada (cliiller) e 
que sejam os responsáveis técnicos da licitante, conforme exige o item 3.3.5.2. "a" 
e"a.2"e"a.3": 

8) REALIZA CONSTRUÇÕES LTDA - ME (CNPJ n° 02.990.551!0001-75) - 
Motivo(s) da inabilitação: (1) Ausência de atestado de capacidade técnico~ 
operacional, em nome da licitante, que comprove a execução de no mínimo 5.000 
m' ou 39.760 Kg de execução e/ou recuperação em estrutura metálica exigidos nos 
itens 3.3.5.1. "b"; (2) Ausência de comprovação da capacidade técnico-profissional 
de execução de subestação de média tensão e de sistema de ar condicionado do 
tipo VRF (Thriabie Refrigerant Fiou') ou Agita Gelada (chiller), confonne exige 
os itens 3.3,5,2,"a","a.2"e"a.3": 

9) SIIOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA (C'NPJ n° 
09.625.923/0001-03) - Motivo(s) da inabilitação: (1) Ausência de atestado de 
capacidade técnico-operacional. em nome da licitante, que comprove a execução 
de no mínimo 5.000 ml ou 39.760 Kg de execução e/ou recuperação em estrutura 
metálica, exigido no item 3.3.5.1. "b". 

Por tudo o quanto foi exposto e que não foi objeto de consideração da 

Comissão Permanente de Licitação no Recurso retro interposto, reiteramos o 

teor e forma das argumentações apresentadas que convolam a pedido de 

INABILITAÇÃO DE EMPRESAS LICITANTES: 

Reiteramos que desmerece que se reproduzam aqui todos os documentos 

que se encontram disponíveis no TRE, mas de forma resumida 

informamos a esta Colenda Comissão Permanente de Licitação, os 

problemas detectados na documentação de algumas empresas: 

PROJETO 
	

STRUÇÕES E SERVI ÇOS 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831824751 5 

End.r.ço 
Av. Antônio Carlos Magalhães, ri 3213. Ed. Golden Plaza, 
t andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40.280-000 

Emali 	 Telefono 
contato@ag,arveng.com.br 	(71) 2106.0800 
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• Falta de atendimento ao requisito do Edital de comprovação de 

Capacidade Técnica Operacional - a empresa licitante não atendeu a 

integralidade da exigência de comprovação de Execução de no 

mínimo 5.000 m 2  ou 39.760 Kg de execução e/ou recuperação em 

estrutura metálica; 

4NSTRUTORALT1L: 

• A licitante não comprovou a regularidade com a Fazenda Municipal 

como assim exige a Lei Federal 8.6666/93. 

• A licitante não apresentou a certidão de regularidade do profissional 

Contador, que assina o Balanço Patrimonial e o cálculo dos índices 

contábeis exigidos no Edital. 

• Capacidade Técnica Profissional - a empresa licitante não atendeu a 

integralidade das exigências de comprovação de capacidade técnica 

profissional, pois os atestados em nome do Eng. Tomaz de Aquino 

Silva Tronconi, não se encontram acervados no CREA de origem da 

execução da obra e serviços, ou seja, não possuem CAT, logo, não 

são reconhecidos pelo Sistema CREA - CONFEA; 

• A empresa licitante deixou de apresentar as alterações contratuais que 

comprovam a evolução da razão social da empresa, visando 

compatibilizar os atestados técnicos e documentos apresentados com 

a atual razão social da licitante; 

• A empresa licitante deixou de apresentar relação dos profissionais de 

engenharia mecânica e engenharia elétrica que iriam fazer parte de 

seu quadro permanente futuramente, não nominando cada um dos 

profissionais e/ou indicando quem seriam esses profissionais que 
ANTONIO GAMO DOS SANTOS:08318247515 

Endereço 
	 Email 	 Telefono 

Av. Antônio Carlos Magalhães, ri,  3213. Ed. Golden Plaza, 	contato'agervong.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andar. Parque flela Vista. Salvador. Bahia, CEP: 40.280-000 
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estavam sendo indicados. Ou seja, não apresentou o vínculo entre o 

suposto profissional detentor do atestado e a empresa licitante. A 

CPL pode observar que a declaração da licitante não enseja o nome 

dos profissionais que apresentaram os atestados supostamente 

válidos. 

RA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES: 

• A licitante não apresentou a declaração de disponibilização de 

equipamento; 

• Essa empresa não é optante do Simples, não é EPP, portanto, não pode 

obter os benefícios concedidos legalmente para essas empresas, 

tendo sido excluída do SIMPLES no ano de 2017. 

CONSTRUTORA LTDAI 

• A licitante não apresentou atestado técnico que comprove possuírem 

seu quadro profissional habilitado que tenha executado subestação de 

média tensão. 

• A licitante apresentou a relação dos membros da equipe técnica, mas 

não têm as assinaturas dos profissionais declarando que pertencem 

ao quadro técnico da licitante e/ou aceitando a designação de cada 

um deles. 

P3 CO NSTRUÇOES E TERRAPLANAGEM LTDA.: 

• Atestado Técnico de numeração 322237/2015 rasurado. 

Endereço 
	 Emaul 	 T.Ji,fon. 

Av. Antônio CarIo3 MagIhe, ii 3213 Ed. Golden Plaze. 	contatoapserveng.com.br 	(71) 21060800 
1' andar. Parque 8eIo Vista. Salvador. Bahia. CP: 40.280-000 



NPJ1CPF 

CONTRATO SOCIAL (ULTIMA 
ALTERACAO) 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
ESTADUAL 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
MUNICIPAL 

REG. FAZEND. FED E A DIVIDA 
ATIVA E INSS 
REGULARIDADE COM A 
FAZENDA ESTADUAL 
REGULARIDADE COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 
REGULARIDADE COMO FOTS- 
CEF 
CERTIDAO DE DEBITOS 
TRABALHISTAS 

03174004/0001-84 

12/05/2016 

N Documento 

51564126 

340.196/001-20 

S/N 

20192493878 

SIN 

2019082503221671714903 

179911806/2019 

Vencimento 

21/12/2019 

24/1012019 

10/11/2019 

10/11/2019 

23/09/2019 

07/02/2020 

Vencido 
Situaçlo da 
Ceido 

NEGATIVA 

httpr//cornprasnet3 ba.gov.br/FomecarCerbfIcado  sep 	 1 
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• Essa licitante apresentou o CRC COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS 

VENCIDOS: 

E 
	

E CONSTRUÇÃ 
	

p 

• Não pode ser considerada como válida a Certidão de Falência e 

Concordata vencida, pois a mesma foi emitida 18 de fevereiro de 

2020; 

Í6 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, OU 

LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, EXPEDIDA 

PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA LICITANTE, emitida em 

12/04/2020, validade 30 dias. Vencida na data da licitação. 

ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS:083 1824751S 

Endureça 
	

Emafl 
	

Talefons 
Av. Antônio Carlos Magalh%es, ri 3213. Ed. Golden Plaza, 	contatoag,,rv.ng.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40280-000 
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• Não atendeu a Comprovação da Capacidade Técnica Profissional 

exigida no Edital: 

a.2) Profissional habilitado que tenha executado subestação de média 

tensão; tem o nome do profissional no atestado, mas a CAT não é do 

profissional, logo não possui atestado acervado no CREA. 

a.3) Profissional habilitado que tenha executado sistema de ar 

condicionado do tipo VRF (Variable Refrigerant Flow) ou Água Gelada 

(chilier). tem o nome do profissional no atestado, mas a CA  não é do 

profissional, logo não possui atestado acervado no CREA. 

RCI CONSTRUÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA.: 

• PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS - CNPJ - emitido no dia 15/01/2020, ou seja, mais de 100 

dias antes da data da licitação, o que não comprova sua condição de 

status ativo e regular na data da licitação. 

• PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL - 

com Valida ate 0910512020. O site da receita precisa validar a 

renovação automática, que somente ocorre se a empresa não 

apresentar pendências. 

SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA 

ANTONIO GALVAO nos 
SANTOS:083 18247515 

Endereça 
	

EmeU 	 Telefone 
Av. Antnlo Carlos Magalhes, n 3213. Ed. Golden Plaza, 	contato@agserveng.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andar. Parque Bela Vista. 5aIvndor.Bahia. CEP: 40.280-000 
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DO FORMAL PEDIDO: 
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2. Que seja dado provimento ao Recurso AdminisE,-ntiipo ar,, ,ntr,posto que  

.soflr/ta o inabíiitaçso das empresas ifcitantes 

• ART PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; 

• O NK ti CONSTRUTORA LTDA.; 

• ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES.; 

• PEDRA CONSTRUTORA LTDA.; 

• Pi CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.; 

• PLANES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CEDA. EPP.; 

• REALIZA CONSTRUÇÕES LTDA. - ME.; 

• ECI CONSTRUÇÃO E MEIO AMBIENTE CEDA.; 

- 	SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA., 

3. Que Seja a AGSERVYCE FNGFNHARTA 1 TDA. deciaraa irsbiiibada e 

atendimento o todos os req iits do EdItei sele mnqu,,sn'eImortc dm.Ierado 
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• Devem ser verificados todos os documentos no CERTIFICADO 

CADASTRAL FEDERAL - CRC / SICAF, que foi Emitido 23/11/2019. 

Não foi possível verificar a validação de toda documentação. 

• Essa empresa não é optante do Simples, não é EPP, portanto, não pode 

obter os benefícios concedidos legalmente para essas empresas. 

Assim sendo, há dessa Comissão de Permanente analisar o quanto exposto e 

deliberar positivamente ao retro articulado: 

ANTONIO GALVAO DOS 
SANTOS:0831824751 5 

Endereço 
	

Email 
	

T•lfona 
Av. Ante,no Carlos Magalh.s, n 3213. Ed. GoId.r, Plaza, 	coritato#ag,srv.ng.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andai'. parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40.280-000 
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IV - DOS PEDIDOS: 

Na esteira do tudo o quanto exposto, requer-se o que se segue: 

1. Que seja julgado provido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO que se 

manifesta contra a inabilitação da Recorrente AGSERVICE 

ENGENHARIA LTDA. com  efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade 

da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a participação da 

Recorrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma 

se encontra; 

2. Que seja julgado provido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO que 

contesta também a habilitação de outras licitantes e que que a 

colenda Comissão de Licitação do TRE retire do certame as demais 

empresas que apresentaram documentações dissonantes do Edital; 

3. Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão 

Permanente de Licitação do TRE reconsidere suas decisões e, na 

hipótese não ocorrer tal feito, faça este instrumento subir, 

devidamente informado e instruído, à Autoridade Superior, em 

conformidade com o § 40, do art. 109, da Lei n° 8666/93. 

V 	DOS ASPECTOS FINAIS: 

A propósito, ciente de que a Lei 8.666/93 regula o procedimento licitatório 

em apreço, pois se traduz no armamentário de normas gerais vinculativo de 

todas as pessoas jurídicas de direito público interno, e o próprio Edital invoca 
ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS:083 18247515 

Endureço 
	 Email 	 Telefona 

Av. Antônio Carloi MaQalh5eI, n 3213. Ed. Golden Plaza, 	contatoagserveng.com.br 	(71) 2106.0800 
1 andar. Parque Dela Vista. Zelvador. Bahia. CP: 40.280-000 
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esse diploma legal, nada obstante, ignora-se intoleravelmente alguns dos 

seus comandos procedimentais. 

Essa norma da Lei 8.666/93 em nada altera a mesma norma que já constava 

do Decreto-lei 2.300/86 (também art. 40),  valendo, por isso, trazer a lume a 

douta lição de Raul Armado Mendes, que embora se refira ao Decreto-lei 

2.300/86, se coaduna com as novas disposições legais e observa: 

"Direito subjetivo é todo o interesse protegido pela norma legal, ou 
juridicamente reconhecido. A sua efetiva realização fica na 
dependência da vontade do seu titular. Não se confunde com o direito 
adquirido, mas é deste o procedente necessário. E garantido 
jurisdicionalmente, ou seja, pode ser pleiteado em juízo, uma vez que 
a todo direito corresponde uma ação que o assegura (CC, art. 75). 

Direito subjetivo público é mais difuso, uma vez se situa como um dos 

exercícios da cidadania, pois, com a expressão inserta neste artigo, o 

legislador quis dizer que os administrados têm direito subjetivo a que a 

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital, Municipal, e dos 

Territórios, desenvolva suas atividades visando o interesse geral, e sempre 

em obediência aos postulados legais pertinente. 

Pelo exposto essa Recorrente solicita que seja recebido o presente apelo, 

também em seu efeito suspensivo, e que seja o mesmo conhecido e provido, 

com o fito da própria Administração corrigir, como se pede, e é de Direito, e 

de Lei. 

Por cautela, todavia, em caso de indeferimento do presente Recurso 

Administrativo pela Comissão Permanente de Licitação, a Recorrente pleiteia, 

desde logo, que seja este convolado em Recurso Hierárquico, e, nessa 

qualidade, seja encaminhado à Autoridade Superior, devidamente instruído. 

ANTONIO (,AI VAO DOS 

SANTOS.0831824751 5 

Endraço 	 Email 	 Tal,fon. 
Av. Antôno Carlos Maç Iile, rr 3213. Ed. Golderi Plaza, 	contatoagserveng.com.br 	(71) 2106.0800 
1^ andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia, CEP: 40.280-000 
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Nestes Termos, 

P. Juntada e Deferimento. 

São Paulo (SP), 23 de junho de 2020. 

ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS:08318247515 

AGSERVICE ENGENHARIA LTDA. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS PARA ENVIO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

E-maus: protocolo©tre-ba.jus.br  e cplic©tre-ba.jus.br. 

ANEXOS: 

o 	ANEXO 01:  ALTERAÇÃO CONTRATUAL EM VIGÊNCIA; 

• ANEXO 02:  ATESTADO TÉCNICO DO ENGENHEIRO MECÂNICO CRISTIAN BERNARD 

SILVA SANTOS - SUBESTAÇÃO; 

• ANEXO 03:  CERTIDÃO CREA ENGENHEIRO ANTÔNIO GAL VÃO DOS SANTOS 

GRADUADO EM 1979 - TAMBÉM DETENTOR DE ATESTADOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS E OPERACIONAIS; 

• ANEXO 04:  ÍNDICE DA PASTA DE HABILITAÇÃO COM A RELAÇÃO DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A INTEGRALIDADE DO ATENDIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

ANTONIO GALVAO DOS 

SANTOS:0831824751 5 

Ead.r.ço 	 Eniail 
	 TakfDn. 

Av. Antnlo CorIo3 MaaIhss, n 3213. Ed. C.olden PIaza 	voritato@agserveng.combr 	(71) 2106.000 
1 andar. Parque Bela Vista. Salvador, Bahia. CP: 40.280-000 
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2O Alteração e Consolidação do Contrato Social 

ANTÓNIO GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n° 1.352.258-25 SSP/BA, inscrito no CPFIMF sob n° 
083.182.475-15, inscrito no CREAJBA n° 10866-D - 3" região, residente e domiciliado na 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Waidemar Falcão n° 1592 Apto 2501, Horto 
Florestal, CEP 40.295-010. 

AGPAR LTDA, sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Celso Garcia no 3778, conj. 21- C. Tatuapé, CEP 03064-000, com seu Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 
35.216.737.981, em sessão de 05 de fevereiro de 2001, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.° 04.285.534/0001-62, neste ato representada por seu sócio o 
Sr. Antônio Galvão dos Santos, acima qualificado, 

CPAR LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Cardeal Arcoverde n° 928, Térreo, Ala Esquerda, Sala C, Pinheiros, CEP 05408-001, 
com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

JUCESP sob n°35.216.737.990, em sessão de 05 de fevereiro de 2001, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.° 04.280,036/0001-27, neste ato representada por 
seus sócios o Sr. Antônio Galvão dos Santos, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, 
Identidade n° 1.352.258-25 SSP/BA, CPF/MF sob n° 083.182.475-15, inscrito no CREA/BA 
n° 10866-D - 3' região, residente o na Rua Waldcniar Falcão no 1592 Apto 2501, Horto 

Florestal, CEP 40.295-010. Salvador-BA, e o Sr. Augusto Alberto da Silva Andrade, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n° 684.885 SSPIBA, inscrito no C.P.F.IM,F. sob no 110.583.905-
20, inscrito no CREA/BA sob n° 10.914-D, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Padre Pereira de Andrade, no 545 - ap. 73-A, Alto de Pinheiros, 

Boaçava, CEP 05.469-900. 

Únicos sócios da AGSERVICE ENGENHARIA LTDA., sociedade limitada com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Celso Garcia, número 3778, conj. 21-
b, EP 03.064-000, inscrita no CNPJ sob o° 13.558.309/0001-43, com contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 35 l5628.615, 
em sessão de 07 de abril de 1999, decidem consolidar seu contr . cia de 	

jcom as 

condições seguintes 	 -" 
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Resolvem de pleno e comum acordo, alterar e consolidar o seu contrato social de acordo com 

as condições a seguir: 

1 - Consentem os sécios na saída da sociedade da sócia CPAR LTDA, que cede e transfere a 

totalidade das suas 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 200000,00 (duzentos mil 
reais) para o Sócio Antônio Galvão dos Santos, dando-lhe e à sociedade plena geral e 
irrevogável quitação, com expressa renúncia da AGPAR LTDA., para nada reclamarem cm 
juízo ou fora dele. 

II - Abrir uma nova Filial na Cidade de Macapá, Estado do Amapá, com endereço na 
Rodovia Juscelino Kubitscheck, n° 841 - D, bairro Jardim Marco Zero, CEP. 68.903-014; que 
terá as mesmas atividades da Matriz, com destaque do capital social de R$ 1,000,00 (um mil 

reais) para efeitos fiscais; 

III - Baixar a Filial na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, com endereço na Rua 

Sebastião Calixto, n.° 47, bairro Serrotão São Januário, CEP 58.437-615, cadastrada sob o n° 
CNPJ 13.558.309/0008-10, e registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o n° 

NIRE 25900171406; 

IV - Baixar a Filial na Cidade de Montanha, Estado do Espirito Santo, com endereço na CRG 
Montanha, as margens da Rodovia ES-130, SJN, bairro Córrego Montanha, CEP 29.890-000, 

cadastrada sob o n° CNPJ 13.558.309/0010-34, e registrada na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo sob o no NIRE 32900599258; 

V - Inclusão do nome fantasia AGSERV10E 

VI - Em razão das alterações nos itens 1, 11, lii, IV,V e VI, ficam alteradas a Cláusula 
Primeira, a Cláusula Segunda e a Cláusula Terceira do contrato social que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Cláusula 2. A sociedade tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida 

Celso Garcia, número 3778, conj. 21-b, CI.P 03.064-000. 

Parágrafo Primeiro. A 
sociedade possui as seguintes filiais e escritório 

administrativo: 

Na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, com endereço na Av. São 
José, n° 386 A, bairro Alvorada, CEP: 69.317-190, cadastrada sob o no  

CNPJ 13.558.309/0005-77, e registrada na Junta Comercial do Estado de 
Roraima sob o no NIRE 14900013640; 

Em Brasília, no Distrito Federal, com endereço no Setor Comercial Norte, 

Quadra 02 Bloco D, Torre 13, sala 1030. Centro Empresarial ENCOL S/N, 
Shopping Liherty MaIl, CEP 70.712-904, cadastrada sob o n" CNPJ 
13.558.30910004-96 (Escritório Administrativo) e rcgistrd 	

;Junta / 
i/. 

(1) 
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Comercial 
1 
do Distrito Federal sob o r° NIRE 53900143952; 

(111) Na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço na Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, no 3.213, salas 101 a 110, Edificio Golden 
Plaza, bairro Parque Bela Vista, CEP 40.280-000, cadastrada sob o 
CNPJ 13.558.309/0007-39, e registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia sob o no NIRE 29900462676; 

(IV) Na Cidade de Macapá, Estado do Amapá, com endereço na Rodovia 
Juscelino Kubitscheck, no 841- D, bairro Jardim Marco Zero, CEP. 68.903- 

014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital: O Capital da sociedade, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e 
quinhentos mil reais), divididos em 17.500.000 (dezessete milhões e quinhentas mil) quotas, 
no valor de 1,00 (um real) cada unia, assim distribuídas entre os sócios: 

AGPAR LTDA 
possui 17.299.997 (dezessete milhões duzentas e noventa e nove mil 

novecentas e noventa e sete) quotas, no valor de R$ 17.299.997,0 (dezessete milhões duzentos 
e noventa e nove mil novecentos e noventa e sete reais) totalmente subscritos e integralizados 

i 200.003 (duzentas mil e três) quotas. de R$ 1,00 
ANTÔNIO GALVÃO DOS SANTOS possu  

00.003,00 (duzentos mil e três reais), totalmente 
cada no valor total de no valor total de R$ 2  
subscritos e integralizadoS. 

Parágrafo primeiro. A  responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do art. 1.052 do 
Código Civil vigentes é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralizaç0 do capital social. 

deliberações da sociedade. 
Parágrafo S gqnt!,Q. Cada quota correspondera a um voto nas 

orar co1 ,a seguinte 
9 - Decidem os sócios consolidar o contrato social que passa 

redação 
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CONTRATO SOCAL CONSOLIDADO DA 
AGSERVICE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n.°  .13.558.309/0001-43 

NIRE 35.215.628.615 

ANTÓNIO GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de identidade R.G. n° 1.352.258-25 SSP/BA, inscrito no CPF/IvlF sob nn 

083.182.475-15, inscrito no CREA/BA n° 10866-D - 3' região, residente e domiciliado na 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Waldemar Falcão n° 1592 Apto 2501, Horto 
Florestal, CE? 40.295-010, 

AGPAR LTDA, sociedade limitada., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
na Avenida Celso Garcia n° 3778, conj. 21- C, Tatuapé, CEP 03064-000, Com seu Contrato 
Social devidamente arqwvado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 
35.216.737.981, em sessão de 05 de fevereiro de 2001, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.°  04.285.534/0001-62, neste ato representada por seu 
sócio o Sr. Antônio Galvão dos Santos, acima qualificado, 

Únicos sócios da AGSERVICE ENGENHARIA LTDA., sociedade limitada com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Celso Garcia, número 3778, conj. 21-
b, CEP 03.064-000, inscrita no CNPJ sob n° 13.558,309/0001-43, com contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 35.215.628,615, 
em sessão de 07 de abril de 1999, decidem consolidar seu contrato social de acordo com as 

condições seguintes: 

Cláusula 1*.  A sociedade limitada empresária operará sob a denominação social de 
AGSERVICE ENGENHARIA LTDA, e utilizará o nome fantasia AGSERVICE. 

Cláusula 2. A sociedade tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida 
Celso Garcia. número 3778, conj. 21-b, CEP 03.064-000. 

Parágrafo Primeiro. A sociedade possui as seguintes filiais e escritório 

administrativo: 

(1) 	Na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, com endereço na Av. São 
José. no 386 A, bairro Alvorada, CEP: 69.317-190, cadastrada sob o n° 
CNPJ 13.558.309/0005-77, e registrada na Junta Comercial do Estado de 

Roraima sob o n° NIRE 149000136404'  

(II) 	Em Brasília, no Distrito Federal, com endereço no Setor Comercial Norte, 
Quadra 02 Bloco D, Torre B, sala 1030, Centro Empresarial ENCOL, S/N, 
Shopping Liberty Mali, CEP 70.712-904, cadastrada sob o n°  CNPJ 

13.558.309/0004-96 (Escritório Administrativo) e rgistrada.,ia Junta 
Comercial do Distrito Federal sob o n° NERE 5390 4 '5' 
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(III) Na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço na Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, no 3.213, salas 101 a 110, Edificio Golden 
Pla.a, bairro Parque Bela Vista, CEP 40.280-000, cadastrada sob o 
CNPJ 11558.309/0007-39, e registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia sob o n° NIRE 29900462676; 

Na Cidade de Macapá. Estado do Amapá, com endereço na Rodovia 
Juscelino Kubitscheck, n° 841- D, bairro Jardim Marco Zero, CEP. 68.903- 
014. 

Parágrafo Segundo. A sociedade poderá abrir filiais e escritórios administrativos, em 
qualquer localidade do pais ou do exterior, por deliberação dos sócios representando 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social. 

Cláusula Y. A sociedade tem por objeto social: 

a) Construção civil em geral, edificações, conjuntos habitacionais, terraplanagem, 
pavimentações, ferrovias, rodovias, aeroportos, portos, barragens, canais, serviços 
de infraestrutura e urbanização, saneamento, sistemas de micro e macro drenagem 
e obras de arte correntes e especiais; 

b) Manutenção preventiva e corretiva de obras civis em geral, edificações, conjuntos 
habjtacionais, terraplanagem, pavimentações, ferrovias, rodovias, aeroportos, 
portos, barragens, canais, serviços de infraestrutura e urbanização, saneamento, 
sistemas de micro e macro drenagem e obras de arte correntes e especiais; 

e) Projetos, fiscalização, orçamento planejamento e gerenciamefltO de obras; 

d) Concessão de serviços em geral, na área de transportes: Rodoviário, AquaviáriO, 
Metroviário, Ferroviário e AeroviáriO, incluindo os terminais e estações 

e) 
Operação e concessão de sistemas em geral, água, esgoto sanitário, industrial e 
elétricos, viários e transportes, resíduos sólidos, urbanos e industriais, operações 
de destino final de resíduos sólidos, urbanos e industriais, inclusive limpeza 

pública urbana; 

1) 	Prestação e cOflCCSSO de serviços de vistoria e Inspeção Veicular; 

g) 
Prestação e concessão de serviços de gerencianlentO de trânsito e estacionamentos; 

h) Participações em outras sociedades como acionistas ou sócios quotistas 

i) 
Locação de equipamentos máquinas e veículos, para atividades auxiliares 
engenharia, bem como para a consecução do objeto social da sociedade 

j) 	Administração de bens e negócios próprios; 

k) Locação de imóveis próprios; 

l\ 	Compra e venda de imóveis próprios, vedada à intermediação; 

de 

F 

m) Serviços de eletrificação rural, rede de alta e baixa tensão. distribuição de alta e 
baixa tensão, ligações domiciliares e serviços compk ..' ares dc

1 tedc elétrica. 

ffirio 
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n) Tratamento a dipos:ção de rsíducs nãc perisos: 

o) Execução, manutenção e conservação de áreas verdes, urbanas e rurais, parques, 
jardins, ruas, avenidas, estradas federais estaduais e municipais, faixa de domínio 
de rede de dutos e infovias, paisagismo, serviços afins de correlatos; 

p) Logística de transportes e armazenagem. 

q) Preparação de concreto, argamassa e assemelhados para construção e serviços de 

concretagem;  

r) Aluguel de Equipamentos e instalações; 

s) Serviço de operação de equipamentos; 

t) Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 

beneficiamento associado. 

CNAE Fiscal: 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

41.20-4-00 - Construção de edifício",; 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente,  

52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias pontes, túneis e serviços relacionados; 

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes; 

71,12-0-00 - Serviços de engenharia; 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos,  

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 

6&10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios; 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
23,30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção: 

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 

de cargas e pessoas para uso em obras; 
08.10-0-99 - Extração e britamentO de pedras e outras e outros materiais para construção e 

beneficiaflleflto associado: 
64.63-8-00 Outras sociedades de participação exceto holdings. 

Cláusula 0 • 
A sociedade iniciou suas atividades em 07 de abril de 1999 e o seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Cláusula 5. - 	O 	Capital 	
da sociedade, totalmente subscrito e integralizado 

em 	moeda 	corrente nacional, 	é 	de 	R$ 17.500.000,00 	(dezessete 

milhões e 	
quinhentos mil reais), divididos em 17.500.000 

6 
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(dezessete milhões e quinhents nil) quoia no valor de 1,0O (um real) cada urna, assim 

distribuídas entre os sócios: 

AGPAR LTDA possui 17.299.997 (dezessete milhões duzentas e noventa e nove mil 
novecentas e noventa e sete) quotas, no valor de R$ 17.299,997,00 (dezessete milhões, duzentos 
e noventa e nove mil, novecentos e noventa e sete reais) totalmente subscritos e integralizados; 

ANTÔNIO GALVÃO DOS SANTOS possui 200.003 (duzentas mil e três) quotas, de R$ 1,00 
cada no valor total de no valor total de R$ 200.003,00 (duzentos mil e três reais), totalmente 

subscritos e integral.izados. 

Parágrafo Primeiro. 
A responsabilidade de cada um dos sécios, nos termos do art. 1,052 do 

Código Civil vigente, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo. 
Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações da sociedade. 

Cláusula 
W. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas, 

vendidas, alienadas, caucionadas ou gravadas, sem o consentimento expresso dos sócios 

representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, cabendo, em igualdade de 
condições e preço, no caso de cessão, transferência, venda ou alienação, o direito de preferência 
aos sécios que queiram adquiri-Ias, na proporção da quantidade de quotas que por eles são 

detidas. 

Cláusula 
7'. A administração da sociedade pode ser exercida tanto por sócios quanto por não 

sécios, eleitos na forma da lei, em consonância com as cláusulas 8' e 9' deste Contrato Social. 

Cláusula 8'. 
Fica incumbido da administração da sociedade, pelo seu prazo de duração, nos 

termos do art. 1.060 e seguintes do Código Civil, o Sr. 
Antônio Galvão dos Santos, 

brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob 
ti0  1086643, portador da 

Cédula de Identidade RO n° 1.352.258-25 - SSPÍBA, inscrito noCPF/MF sob n° 083.182.475-
15, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, residente e domiciliado 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, Rua Waldeniat Falcão n

°  1592, apto 2501, Horto 

Florestal, CEP 40,295-010, devendo exercer suas funções observando as disposições da 

cláusúla 9' deste Contrato Social. 

Cláusula 9'. 
Caberá ao administrador, individualmente, ou aos procuradores por ele 

constituídos em nome da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à 
administração desta, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

9.1 - Representação da sociedade em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante 
s públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem 

terceiros, quaisquer repartiçõe  
como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais 

9.2 - Assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em 
responsabilidade ou 

cambiais, 
obrigação da sociedade, inclusive escrituras, títulos de dívida , 

	.hques, dcns de 

pagamento e outros. 

7 
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Parágrafo Primeiro. As proc'iraçôes outorgac pela-sociedade serão assinadas por qualquer 
dos administradores. Todas as procurações deverão constar o período de validade expresso 
com exceção das procurações judiciais e devendo mencionar os poderes conferidos.  

Parágrafo Segundo. Dependerá de prévia aprovação dos sócios representando a totalidade do 
capital social da sociedade, a venda de quaisquer bens, sejam eles móveis ou imóveis, da 
sociedade; 

Parágrafo Terceiro. Fica, ainda, designado o Sr, Antônio Galvão dos Santos como o 

responsável técnico da sociedade e/ou outros profissionais contratados e devidamente 
registrados no CREA. 

Cláusula 10'. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, 
os atos de qualquer dos sócios, administrador, procuradores ou funcionários que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, 
avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Cláusula 11'. Fica estabelecido que as deliberações dos sócios, quando necessárias em 
conformidade com a lei, serão tomadas em reuniões de sócios, de acordo com as disposições 

deste Contrato Social. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões de sócios realizar-se-ào a qualquer tempo, sempre que os 
interesses sociais ou a lei o exigirem, mediante convocação de qualquer dos administradores 
da sociedade, com 8 (oito) dias de antecedência, por carta registrada e com aviso de 
recebimento, fac-símile e/ou e-mail, enviada a cada um dos sócios, devendo constar da 
correspondência de convocação a ordem do dia, Local, data e horário de realização das 

reuniões. 

Parágrafo Segundo - Toda e qualquer decisão acerca dos negócios da sociedade, não disposta 
expressamente neste instrumento ou em lei, deverá ser deliberada em reunjO de sóctos e 
tomada por maioria absoluta de votos representativos do capital social, ressalvadas as 
hipóteses de quorum qualificado previstas em lei e aquelas 

expressamente dispostas neste 

Contrato Social. 

Parágrafo Terceiro - A reunião de sócios será dispensável quando todos os sócios decidirem, 

por escrito, a respeito da matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Quarto - 
A reunião de sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, com objetivo de--

Tomar 

e:

Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 

o de resultado econômico; 

Designar administradores, quando for o caso; e 

Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia 

(a)  

(b)  

(e) 

Cláusula 12'. Em caso de liquidação ou 
liquidante pelos sócios representando 75% 
conforme o art. 1.038 do Código Civil, Neste 
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na liquidação das obrigações e o remiiecente, s' houver, rateado entre os sócios,  

proporcionalmente às respectivas participações. 

Parágrafo Único. O liquidante poderá ser destituído, a qualquer tempo, e ter suas contas 
julgadas pela sociedade por decisão dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) 

do capital social. 

Cláusula 13u.  A Retirada, exclusão ou falência decretada por qualquer sócio (pessoa jurídica), 
não dissolverá a sociedade que prosseguirá com o remanescente, a menos que estes, de 
comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio retirante, excluído ou falido serão 
calculados com base no valor patrimonial da sociedade, apurados em balanço patrimonial 

especial levantados para esta finalidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do fato e 

lhe serão pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira 3 (três) meses contados do evento, com correção monetária. 

Cláusula W. No caso de falecimento ou impedimento de quaisquer dos sócios da sociedade, 

serão transmitidas aos herdeiros as quotas destes. 

Parágrafo 
Único: Caso os herdeiros resolvam se retirar da sociedade, sempre de comum 

acordo com os sócios remanescentes, os haveres serão calculados com base no valor 
patrimonial especial, para esta finalidade no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do fato e 
lhe serão pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a 
primeira 3 (três) meses contados do evento, com correção monetária. 

Cláusula 15U• 
Os lucros líquidos e prejuízos auferidos pela sociedade serão distribuídos 

anualmente aos sécios, proporcionalmente à participação de cada um deles no capital social, a 

menos que deliberado diferentemente pelos s
ócios representando a maioria do capital social. 

Cláusula 16°. 
O exercício social terá início em 1° de janeiro e término cm 31 de dezembro 

Ao fim de cada exercício e a ele correspondente, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, que deverão ser aprovados pelos 

sócios representando a maioria do capital social. 

Parágrafo 
Único, A sociedade poderá levantar balanços e demais demonstrativos contábeis e 

financeiros em periodicidade inferior à da Cláusula 15 supra, para atender os interesses 

sociais. 
declaram que não estão incursos em nenhum dos 

Cláusula 17°. Os SÓCiOS e os administradores  
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais, ou 
administrar a sociedade, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de eondenaçãø, a 
pena que vede, ainda que temporariamente acesso a cargos públicos; ou por crime falin'ientar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou propriedade. 

Cláusula 18°. 
A sociedade será regida pelas cláusulas e condições deste Contrato Social, 

pelas disposições contidas na Lei n.°  10.406, de lO de janeiro de 200, eferenteS às 

sociedades limitadas e, subsidiarlarnente, no que for aplicável pela ei n ° 4k4 de 
	de 

]'\ \11\r 	1 
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Galvo dos Santos 

Sócio Rejiraflte CPAR Li' 
aIvto dos Santos - Augusto Albcrt 

Silva Andrade 
Antôni 

Adniinistr)1d01' 

Antôfli alvo dos Santos 

Testemunhas: 

Maria Cris 
Ri: 9.426 õ'- X SSP/SP 

CPF: 048.984.9286  

SECET*R PEOESENVOtVIMENTO 0.. 

Gust. vo Cunha Andrade 
RO: 2,8.136.802-8 SSP/SP 
CPF: 344.807.47800 
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dezembro de 1.976, e aIteraç&S psteriores 

Cláusula 19°. 
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o foro da 

Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento cm 03 

(três) vias de igual forma 
e teor, juntamente com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

São Paulo/SP,  02 de novembro de 2019. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

13826/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS 

Registro: 33675BA 	 RNP: 2701517478 

Titulo profissional: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
ENGENHEIRO MECÂNICO 

Número da ART: BA20190105861 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 04/07/2019 
	

Baixada em 09/07/2019 

Forma de registro. SUBSTITUIÇÃO DE DADOS 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada. CALDAS SERVICE LTDAME 

Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE - BAHIA 	 CPF/CNPJ. 05.967.35010001-45 

Endereço do contratante 11  AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 150 
	

N°: 150 

Complemento: 
	 Bairro: Centro Administrativo da Bahia 

Cidade: SALVADOR 
	

UF: BA 	 CEP: 41745901 

Contrato 134/2014 	 Celebrado em: 10/11/2014 

Valor do contrato: R$ 1.215.745,96 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 

Ação institucional: Convênio CREA-BA / MPF - Acessibilidade 

Endereço da obra/serviço: 11  AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, 150 
	

N°: 150 

Complemento: 
	 Bairro: Centro Administrativo da Bahia 

Cidade: SALVADOR 
	

LI F: BA 	 CEP: 41745901 

Data de início: 10/11/2014 
	

Conclusão efetiva: 12/02/2016 

Finalidade: lnfraestrutura 

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE - BAHIA 
	

CPF/CNPJ: 05.967.35010001-45 

Atividade Técnica: 16 - Supervisão ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > COMUNICAÇÃO E 
TELECOMUNICAÇÃO > #232 - CABLEAGEM TELEFONICA PREDIAL 155- Condução de Equipe de Manutenção 1.00 UNIDADE; 16- Supervisão 
ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS ELETRONICOS > #271 - 
EQUIPAMENTO ELÉTRICO DE BAIXA TENSAO 165- Execução de Manutenção 100 UNIDADE; 16 - Supervisão ELÉTRICA - INDUSTRIAS DE 
TRANSFORMAÇÃO> GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #287 - SISTEMA DE GERACAO DE ENERGIA ELÉTRICA 155- Condução de Equipe 
de Manutenção 1.00 UNIDADE: 16 - Supervisão ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> MAQUINAS ELÉTRICAS > #291 - SER VICOS 
AFINS E CORRELATOS EM MAQUINAS ELÉTRICAS 155 - Condução de Equipe de Manutenção 1.00 UNIDADE; 16 - Supervisão ELÉTRICA - 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS> INFORMÁTICA> #306 - REDE ELÉTRICA PARA INFORMATICA 165- Execução de 
Manutenção 1.00 UNIDADE; 16 - Supervisão ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #313 - 
SUBESTACAO DE ENERGIA ELÉTRICA 155-Condução de Equipe de Manutenção 100 UNIDADE, 16- Supervisão ELÉTRICA - ELETRICIDADE 
GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #326 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ELETRICIDADE 165 - Execução de 
Manutenção 1.00 UNIDADE; 16 - Supervisão SEGURANÇA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS > 11443 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 155 - Condução de Equipe de Manutenção 100 UNIDADE; 16 - 
Supervisão SEGURANÇA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > ATIVIDADES PROFISSIONAIS > 11653 - 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (NR 10) 155 - Condução de Equipe de Manutenção 1,00 
UNIDADE, 

Observações 	  

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTIVA E 
CORRETIVA O 

	 Informações Complementares 	  

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
W DO ARTIGO & DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

• O ATESTADO ANEXO NÃO CONFERE RECONHECIMENTO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL PARA OS SERVIÇOS REFERENTES À 
ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA CIVIL. 

• O PRAZO CONTRATUAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS FOI DE 10/11/2014 À 10/11/2017 E A PARTICIPAÇÃO DO PROFISSIONAL 
REQUERENTE NOS SERVIÇOS FOI DE 01/12/2014 À 12/02/2016, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 	 CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402. ENGENHO VELHO DE BROTAS- SALVADOR-BA. 

TeI + 55(71) 3453-8990 Fax: * 55(71) 34538989 E-mail creaba@creaba org br 
Impresso em 03/04/2020, às 1008 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

13826/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1382612019 
25/07/2019, 16:57 

xbWy8 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes, É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5,194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com  br/publico/, com a chave xbWy8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 	 CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOiSiO DL CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA 

Tel + 5517113453-8990 Fax: • 55(71)3453-8989 E-mail creaba@creaba org.br 
Impresso em: 03/04/2020. às 1008 
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A11'SFAI)O 1)E (APACIflAI)t '1'tCN1CA 

Atestamos, para os devidos uns, que a empresa ('AL DAS SERV10E LTDA ME, inscrita 11(1 

CNI'J/MF sob o n°. 08.872.024/0001-42, estabelecida 6 Rua Antero de Brito, n° 107, Macaúbas - 

Salvador/BA, cm decorrência do Contraio n" 134/2014, prestou serviços continuados de 

manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas, dos equipamentos, inobiliiSiloa e 

tias instalações dos imóveis sob responsabilidade tIa ,Justiça Eleitoral, localizados no 

município de Salvador, para o Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, inscrito nu CNPJ sob o ii 

05.967.350/0001-45, com sede na 1° Avenida do Centro Administrativo da Bahia, n° 150. 

Salvador - Ba, com inicio cm 1011112014, e termo final cm 10111/2017. 

Em cumprimento do §1" do Au. 4° da Portaria n0  30/2014 da l)irctoria-Geral deste Tribunal. 

relacionamos abaixo os procedimentos de apuração de responsabilidade contratual, concluidos e 

em curso. 

Procedimentos de apuração ttc responsabilidade contratual concluídos: 

Notificação 39/2014 - Processo n° 304/2015 em razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual de ausência de postos de serviços e ausência de ferramentas neste Tribunal. 

Notificação 41/2014 - Processo n°  304/2015 em razão da Empresa ter incorrido em falta 

contratual de ausência de postos de serviços neste Tribunal. 

Notificação 42/2014 - Processo n° 304/2015 cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual de ausência de postos de serviços e ausência de serviço de tratamento de agua de 

condensação. 

Notificação 07/2015 - Processo a" 3.137/2015, em razão da Empresa ter incorrido em falta 

contratual de ausência de posto de serviço (eletricista industrial) de 06/04 a 13/04/2015 (06 dias 

úteis). Ao final da apuração lbi-lhe aplicada multa compensatória no valor de R$ 564,30 

(quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos); 

Notificação 09/2015 * Processo n° 6.326/2015, em razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual de ausência de posto (te serviço (eletricista industrial) de 14/04 a 05/05/2015 (13 dias 

úteis). Ao final da apuração foi-lhe aplicada multa compensatória no valor de R$ 1.222,69 (um 

mil e duzentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos). , 

a ide 12 
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ági f 

Ntit'açãu 1612015 Processo 0  7.630/2015. cio razão da Empresa lei incorrido em IilUi 
contratual dc ausência de posto de Serviço (eletâcísta industrial) de 17/06 a 09107/201 (17 dias 

ú(eis); 

Notificação 22/2015 - Processo n° 9,399f2.015— cm razão (la Empresa ler incorrido em falta 
contratual de ausência de posto de serviço (eletricista industrial) mio período de lO a 21107r2015 
(09 dias úteis); 

Notificação 1.1/2016 Processo n° 4.663/2016, em razão da Empiesa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto (te serviço (Supervisor) em 15/02/70161- 

Notificação 

5/02/2016;

Notificação 16/2016 - Processo o° 6.435/2016, cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual devido a Lula de registros diários (44 dias sem registro) nos Livros de Ocorrências e 
Manutenção; 

Notificação 47/2016 Processo 0  1.040/2017, cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual com cia ausência de posto de serviço (Elctromccánico) em 21/11/2016; 

Notificação 21/2017 - Processo U  10.576/2017, cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Auxiliar de Manutenção) em 25/05i2017 

Notificação 22/2017 - Processo i° 10.57912017, cio razão cia Empresa ter incorrido cm falta 
contratual como da ausência de posto de serviço (Auxiliam-  Técnico) no pem'iodo de 23/05 a 
06/06/2017; 

Notificação 24/2017 - Processo n° 10.097/2017, em razão da Empresa ter incorrido cm Ililta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Auxiliar Especializado cm Refrigeração) no 
período de 12 e 13/06/2017; 

Procedimentos (te apuração (te responsabilidade contratual cm curso: 

Notificação 17/2015 - Processo 0  7.631/2015, em razão da não apresentação dc ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) relativamente aos serviços de tratamento de água e análise de 
qualidade do ar, no prazo estabelecido no Termo de Referência, anexo ao Contrato; 

Notificação 18/2015 Processo n> 7632/2015, em razão da Empresa no ter executado os 
serviços de Análise da qualidade do ar interno e Inspeção termográlica, nos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência; 

Notificação 19/2015 - Processo o" 7.658/2015, em razão da Empresa não ter realizado as visitas 
semanais dos serviços de Tratamento de Água de Condensação e Água (iciada, conforme 
disposto no Termo de Referência; 

Notificação 20/2015 - Processo no 7,665/2015, em razão da Empresa não ter apresentado os 
relatórios de segurança e higiene do trabalho, de acordo com o disposto no Termo de Referência; 

11 Página 2 de 12 
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Notii'icação 37 e 38/2015 Processo o" 13.894/2015, cm r,izão da Empresa ter incorrido em Falta 

contratual com a ocorrência de onze alfSêltCiflS de visitas semanais do Engenheiro Mectiníco, 

entre março e mitubro de 2015. Também netc processo está se apurando a rnlui de prescutaçito 

de nova garantia, no prazo de 3() dias, após a assinatura do 10 Termo Aditivo do Contrato; 

f (6 E 

c 
o 9 
o c' 

Notificação 40/2015 - Processo o" 14.205/2015, em razão de a Empresa ter incorrido cm falta 	 o '° 

contratual cia ausência de postos de serviços decorrentes da assinatura do 1" Termo Aditivo do 	
(0 ° 

Contrato, nos períodos de 13110 a 23/11/2015 (Eletricista industrial de manutenção), 13/10 a 	 o 

30/10/2015 (EletricistaPredial diurno) e de 13/10 a 30/10/2015 (Auxiliar de manutenção); 	 .' E to 
 

Notificação 13/2016 Processo a°  8.150/2016, cru razão da Empresa não ter apresentado nova 	 a) a) 

garantia, no prazo de 30 dias, após a assinatura do 3" Termo aditivo do Contrato; 

Notificação 14/2016 - Processo o" 7,817/2018, em razão da Empresa ter incorrido cm tdta 

contratual da ausência do relatório de segurança e higiene do trabalho; 

o -0 0  
'a C ra CM 

0 -5 N- 
O) O O 

n a) C 
W 	'5 cj 

Notificação 23/2016 - Processo a" 8,646/2016,em razão da Empresa não ter apresentado as 
Anotações de responsabilidade técnica no prazo estabelecido no Termo (te Referencia. 

Notificação 24/2016 - Processo n° 8.818/2016, em razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Supervisor) em 03/06/2016; 

Notificação 07/2017 - Processo n° 8.586/2017, em razão da Empresa não ter executado os 
serviços de Análise da qualidade do ar interno (semestral) riOS prazos estabelecidos no Termo de 

Referência; 

Notificação 10/2017 - Processo no 10.738/2017, cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Eletricista Industrial de Manutenção) no período 

de 13 a 19/04/2017; 

Notificação 20/2017 - Processo ri" 8.976/2017, cm razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual da ausência da apresentação de Seguro Garantia referente ao 81'ermo Aditivo; 

Notificação 26/2017 - Processo n" 10.580/2017, em razão da Empresa não ter apresentado a 

análise da qualidade do ar interno; 

Notificação 15/2016 - Processo ri' 7.834/2016, eia razão da Empresa não ter executado os 

serviços de Análise do qualidade do ar interno (semestral) e não ler apresentado Relatório de 
Elicientizaçtío Energética (anual), nos prazos estabelecidos no Termo de, Referência; 

Notificação 22/2016 - Processo a" 8.81812016,cm razão da Empresa não ter substituído o 
Supervisor, conibeme notificação da Fiscalização, no prazo estabelecido no Termo de 

Referência. 
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Notificação 28/2017 - Processo n° II .846/2017, em lazão da ElilJioesa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Auxilia, de Manutenção) no período de 13 a 
1910412017; 

Notificação 3412917 - Processo n° 11207/20 7. em lazão da Empresa ter incorrido em ratil 
contratual da ausência (te ferramentas e equipamentos para o tribwial; 

Notificação 01/2018 Processo n" 3.113/2018, eia razão da Empresa ter incorrido em falta 
contratual com da ausência de posto de serviço (Supervisor) no período de 06 a 20/12/2017: 

A manutenção incluiu a operação, supervisão e assessoramento técnico, com mão de obra 

l'ornccida pela Contratada, com eventual fornecimento de peças e materiais necessários 6 

execução de serviços urgentes e de menor porte. No contrato incluiu ainda a execução dc 

serviços de Análise de qualidade do ar interno, Tratamento químico da agua e Inspeção 

Tei'inográlica. 

Profissionais técnicos responsáveis pelos serviços 

Engenheiro Mecânico: Melquizedeque Correia Cuidas - CREA-BA 94049; 

Engenheiro Eletricista: André Botelho Santana - CRUA-BA 869371); 

- Engenheiro Civil: Adelino Elias de Moura - CREA-BA 854291); 

Competia ao Supervisor de Manutenção (profissional com formação em Engenharia Elétrica), 

representar a Contratada perante o Tribunal e supervisionar os trabalhos desempenhados pelos 

demais colaboradores alocados no contrato, além de diversas outras atribuições, tanto de ordem 
o 

técnica como administrativa. 

E 

Ocuparam o cargo de Supervisor os seguintes profissionais: 

- André Botelho Santana - CRUA-HÁ 869371) (17/1 1/2014 a 30/11/2014); 

- Cristian l3ernard Silva Santos - CREA-SE 12419(01/12/2014 a 12/02/2016) 
o 

- Simone Silva Cavalcante Rocha - CREA-BA 54172 (16/02/2016 a 30/06/2016) 	 - 

- Vagner Medeiros da Silva CREA-13A 62151-D (01/07/2016 a 31/12/2016) 

- Cada Verine Costa da Conceição CREA-BA 55146 (02/01/2017 a 05/12I2017)7/ 	 1 	 - 

fos,° a, 	> 
o 

o 

o 
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,JUSTIÇA 1:LFI1 ORAL 
TldBUNAI, REGR)WAI.. ELEITORAl. DA UAIIl/\ 

Os sei-viços abrangeram operação dos sisileina., Elétricos ( ibes içao e ttlipuiCIlioS de energia 

(-onvencional, quadros elétricos e peradores elétricos), dos Sistemas Mecânicos (motores, 

elevadores hidráulicos, sistenia central de ar condicionado do tipo rcsfliadoies de liquido, micro 

IOCCSSadS COnI COfldeU5aÇi() a tSgtia, con,compressores paralusos e aparelhos de ai 

condicionado de janela e tipo "split"), das Instalações Civis (instalações prediais, 

hidrossanitárias, de águas pluviais e mobiliário), do Sistema de Combate a 1nciulio e clus 

Sistemas Especiais (redes de comunicação de (ekfonia, voz, dados e som). 

Os serviços foram prestados pela equipe técnica da Contratada, composta por aproximadamente 

20 profissionais, nos imóveis sob-responsabilidade do Tribunal Regional Eleitoral da R, ahia. 

localizados em Salvador (13A), que são: Edificio Sede, Edilicio Anexo e Prédio dos Cartórios 

Eleitorais, localizados no Centro Administrativo da Bahia, e Centro de Apoio Técnico da 

Capital, localizado na 1311324 (Porto Seco Pirajá). 

Processo n° 689/2012 

Contrato n°: 134/2014 

Prazo de Execução Contratual: 12 meses, prorrogáveis ria forma do art. 57, inciso 11, da Lei o" 

8.666193. Conforme detalhamento abaixo: 

• Contrato Principal 10/11/2014 a 09/11/2015 - Contraio de serviços continuados de 

manutenção predial. 

• 1° Termo Aditivo ao Contrato 134/2014 Alteração Quantitativa - Acréscimo de 3 

postos de serviço. 

a 2° Termo Aditivo ao Contrato 134/2014 - Alteração Qualitativa - Mudança de 

jornada laboral. 

• 3° Termo Aditivo ao Contrato 134/2014 - Prorrogação Contratual - Prorrogação de 

12 meses, período de 1011112015 a 10/11/2016; 

• 4° Termo Aditivo ao Contrato 134/2014 - Correção de Valores - Repactuação de 

valores em decorrência da aprovação da Convenção Coletiva da Categoria para o 

exercício 2015. 

• 5° Termo Aditivo ao Contrato 134/2014 - Alteração Quantitativa - Acréscimo de 2 

postos de serviço. 
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e 	6" lei-mo Aditivo ao (ntta(o .134t20 14 .- i',•a 	 - Pmiugação dc 

12 meses, período de 10/11/2016 a 10/1 112017: 

e 

	

	7" Termo Adjtivo ao Contrato .134/2014 • Aliei-ação Quantitativa - Acréscimo de 3 

postos de serviço. 

e 8" Termo Aditivo ao Coniralo 134/2014 - Alteração Quantitativa e Qualitativa -. 

Realuste dos serviços adicionais e repactuação de valores cio decorrência da aprovação 

da Convenção Coletiva da Categoria para o exercício 2016. 

DETAL1IAMENTO DA ÁREA E DOS EQUIPAMENTOS QUE COMPOEM 

OS SISTEMAS DAS El)IIFICACOES 

EDIFICIO SEDE e ANEXO DE SERVICOS 	Situado a Ia Avenida do Centro 

Administrativo da Bahia, a 150, Paralela, Área Total de 11.949,34 in  (onze mil, novecentos e 

quarenta e nove metros quadrados); 

ANEXO AO EDIFÍCIO SEDE Situado a Ia Avenida do Centro Administrativo da Bahia. a" 

150, Paralela, Área Total de 7.360,17 m' (sete mil, trezentos e sessenta metros quadrados); 

PREDIO DOS CARTORIOS ELEITORAIS .l)A CAPITAL - Situado a Ia Avenida do 

Centro Administrativo da Bahia, o 	150, Paralela Área Total de 2.402,00 m2  (dois mil, 

quatrocentos e dois metros quadrados); 

CENTRO DE APOIO TECNICO - Situado na Rodovia 1311-324, Loteamento Porto Seco 

Pirajá, a" 7174, Lotes 16 e 17 Área Total de 3.168,00 m1  (três mil, cento e sessenta e oito metros 

quadrados); 

1.1 - I11I.I3EDOIJROS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Bebedouros de pressão (CAT e Sede) IS 
Bebedouros tipo garrafão k04 
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1.2 - IK)MBAS 04 (quaro) bombas, diseriminadas a seguir: 

DEscRiçÃo [QUANr11)A1 
2 
1 - 

LOCALIZAÇÃO 

o . 	. 
cm 
o 
Oc 
o c cc  
o 

Mc,to-bombaccn1rifiqamotl. 7-JCA IN API  
Moto-bomba cenirifuga mod. 2-JC INAPI 

Cisterna !rie 2 
Cisternada Torre 1  
Torre de ligua 

Bomba JACUZZI mod. SDM2 

E 
(1) 

1.3 	ELEVADORES HIDRÁULICOS - 05 (cinco) Elevadores 1 (idrfwlicos. Principais componcuiS 
por elevador hidráulico: 

DESCRIÇÃO REFERENCIA FABRICANTE UANTH)ADE 
Reservatório 50L IIIDRACOMP OS 
Motor elétrico 10ev 4 polos 220/380V EI3ERLL& 05 

omba de palheta VP-251-21F- [ o  SUMMA 05 
05 

05 
Valvula direcional proporcional 

ESi) 	006 - C6S - 125. 
A - 1,  10 

NAC1 11 

Valvula isoladora de mimometro 
T1TTP.ACOMP 

Manometro SSG - 2000 IÃNAI3RÁ 
Valvula reguladora de pressão RSS 	T06 AQI -R - 

D2-El0 
NÀCHÍ 

Valvula retençilo pilotada L 200 - 20 NACHI 05 
'isor 'enivcl ' HDA 

1.4 - SUBESTACAO BEc,}IIN DE 1.250 KVA - 0I(urna)subestação BEGTIEN de 1250 KVA, 

composta de: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 	 
2 Seccionador e proteção geral 

Seccionador e .roteeo do transformador 3 
ransformadores com potdncia de 750KVA e 500KVA, 3 

Cubictilos tipo Metal Enclosed 8 
• uadro de comando de transferencia da carga 2 
Quadro geral de baixa tcnsao 2 
Banco de Ca acitores 1 

1.4 - GRUPO GERADOR IIEIMER 1SOKVA -01 (um) grupo gerador 150 KVA, marca 

11E1MER, composto de: 

DESCRIÇÃO • UANTIDADE 
Motor diesel, 12 cilindros, refrigerado a agua 
Alternador NEGRINI, si'ncrono, trifasico 
Quadro de comando 

Qft2 
Assinado eletronicamente conforme Lei 1141912006 

5, 
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1.5.1 	ESPl(FlCAÇOES 

a) MOTOR DIESEL: 

Potencia mínima de 1,25 CV. Injeção direta - E3OSCI1; Tanque de combustível com capacidade 

de 300 litros; Pai-tida elétrica; Motor de arranque pie-engatado, Alternador, Regulador de 

velocidade elétrico BOSCH RSV, Batei-ia 180 Ah 24 V e cabos, Terniostato para controle de 

temperatura dc operação, Pressostato para controle de pressão de óleo lubrificante, Sistema de 

parada automática por falta de pressão de óleo, superaquecimento e suhi'c velocidade, Caixas de 

bornes para interligação de sistema elétrico do motor ao quadro de comando de grupo, 

Termômetro de entrada e saída de agua de arrefecimento, Manômetro de sistema de lubrificação, 

Silenciador do tipo absorção, Radiador, Homimetro, Filtros de ar, de lubribeantes e de 

cOmL)UStlVCl 

b) ALTERNADOR NEGRINI: 

Potência de 150 KVA, Fator de potência: 0,8 INI) a 1,0, Tensão de trabalho: 220/127 Volts, 

Ligação trifásica, estrela com neutro acessível, Frequência: 60 Hz, Rotação: 1800 rpm, Isolação 

classe "F". 

e) QUADRO DE COMANDO: 

Sistema de automatismo completo, Voltímetros 96 x 96 de 0-500 Volts, Chaves comutadoras 

voltimetricas, Frequcnclnetros 96 x 96 de 57-60-63 Hz, Amperímetros 96 x 96 de escala 

adequada, Voltímetro para bateria 0-30 volts, Amperímetro para bateria de ponteiro central (-100 

A, 0, 1-100 A), Lâmpada piloto, Regulador automático de tensão eletrônico tipo R17-1 

NEORJNI, Fusíveis, Disjuntores tripolares diversos. 

1.6 - SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

1.6.1 - SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL, COMPOSTO DE: 
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lM8dflMiNAÇÀÓ UANTmMW 

DI 

. 
04 

to 
tJ11 idadet, 	resfriadoras de 	liquido, 	com 	condensagao 	a 	agua. 	marca 	HÍTACI II, 02 
inocLRCU-• 
Tones de rcsfI'iamcnto marca ALPINA, 1mod.5O\2W2ÇIl ................ 	. 

Moto-bombas para vnzao = 84m3/h o AM= 18 moa, 03 

Moto-bombas para vazao = 45,6 ni3fh o AM = 50 moa, 02 

Moto-bombas para vazao = 103,48m311i e AM = li moa, _2 

Moto-bombas para VR7i0= 28,2 iii3/1i e AM= 30 moa, 02 

Moto-bombas para vazao=  11 4,80m3/h e AM= 22 moa, 03 

Condicionadores doar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 4010 016, de 58.590 Kc.al/b DI 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40R1? 018, de 67.718 KcaI/li OS 

Condicionadores (18 ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40RP 016, de39.9000 Kcal/li 03 

Condicionadores de ar tipo Fancoil ,marca Carrier3nod. 40 RI' 01 8,de 42.000 kcal/11 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40RP 01 0,,e 33.000 Kcal/11 04 

Condicionadores de pr tipo Fancoil, marca Carrier, mod.401t1' 010, de 27.000 Kcalfh 	. 02 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40111` OS'.  de 18.000 KcaI/h 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40R1? 05, de 19.500 Kcal/11 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40 RI' OS, de 12.300 Koat/Li . 	01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod.40 RI' 016, de 37,706 Kcal/h 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40RP 010, de30.600 Kcal/h DI 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod.40 RI' 010, de 36.000 KcaI/b 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca C2arricr, mod. 40 RI'  016, de 36.900 KcaI/h DI 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40RP 016, de 42.000 Kcalfh 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier,.mod. 40 RI' 016, de 45.000 K.cal/h 01 

Condicionadores doar tipo Fancoil. marca Carrier, mod. 40 RI' 016, de 45.600 KeaI/h 01 

Condicionadores de ai' tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40 RI' 016, de 38.100 Kcal/h 01 

Condicionadores doar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40111? 016, de 29.700 KcalJh 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carrier, mod. 40 RI' 016, de 40.200 Kcal/h 01 

Condicionadores de ar tipo Fancoil, marca Carricr, mod. 40 RI' 016, de 41.700 KcaI/h 01 
Condicionadores de ar tipo Fancoil compacto, marca Carrier, mod. 42 EF- 07,de 2x2,55 
KW 06 

Condicionadores de ar tipo Fancoil compacto, marca Carrier, mod. 42 EF-I 2, de 3,66 
KW 

02 

Condicionadores doar tipo Fancoil compacto, marca Carrier, mod.42 E17-03, de 1,48 
KW 01  
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'tMIM  'IA 
.JUSíIÇA ELkh (I)l'At. 
E(IONAI rt rnrti ii Ali IA 

Condicioiiadoí'es de ar filio )n.oiI Compacto, niarca ( flirier, nod47 EI• 12.. de? <4 ,2 1 
KW 	 
CIicioI11idore5 dc ar tipo Faticuil compacto, marta Cailier, mod.42 tr- 10, de 2x3.8S 
KW 

on(liciona(Iol-cs de ai tipo Vancoil compacto, marca Carricr, mod. 42 t.F-07, de 3x2.55 
KW 	 

oiihcioiiiioics de ai ttpo 1 ancoil cóijiuo maíaTarrn i mod 42 1 Ç  30 006 
E311J's/h 

1.6.2 APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE JANELA, DISCRIMINADAS A 

SEGUIR:  

DISCRIMINA(AO QUANI 
Ar-condIcionado dejancla marca Elgin 8.500 BTU 01 
Ar-cond....miidp .dc jmeIa marca Springer 10.500 1311) - 
Ar-condicionado djanela n1arcapringer 18,000 BTU 02 
Ar-condicionado dejancla marca Consul 7.000 BTU 01 
Ai-condicionado de janela marca LG 18.500 BTU 03 - 
Demais existentes no anexo de serviços 63 
Ar-condicionado de janela marca Spj 	er 21.000 BTU 03 
Ar-condicionado de janela marca Totaline 10.500 BTU 01 
Ar-condicionado de janela marca Sji3geI  30.000 BTU 07 

1.6.3 - APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, DISCRIMINADOS A SEGUIR: 

DISCRIMINACAO QUANTIDADE LOCA LI ZACAO 
Mult S ,Iii Termistar 60.000 13113 3 Sala do CPD 
Mult$pjit, marca Carrier 3 CAT 
Sit, marca Fugi1r924.00t) BTU 1 Sede -  Sede 

Iii marca Carrier, 60.000 BTU 1 Diretoria - Sede 
S21it marca Carrier. 40.000 11...ti 1 Protocolo - Sede 
.Split, marca Canicr, 40.000 BTU 1 Protocolo - Sede 
S limarca Carrier 40.000 BTU 1 Protocolo - Sede 
Split, marca Carricr, 60.000 13113 1 Presidencia - Sede 
S Itt marca Consul 12.000 :TLj 3 CAT 
S,lit, marca Gree 24000 BTU 3 CA'L plil, marca Mitsl!iuhishi i CAT 

.1.7 - EXAUSTORES 

DISCRI MINACAO QUANT 
Exaustores Cozinha Sede 05 
Exaustores Banheiros 09 
Exaustores colícos CA'r 63 

04 

04 

06 

03 
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DESCRICAO QUANTII)AI)E - 
08  
08 ebedouros tipo garrafio 	 
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LISTA DOS KQIJ1I'AMENT()S QUE COMI'OEM ÁS INSFALACÕES DO [iflj  Ilcio 

ANEXO  

2.1 • GRUPO GERADOR DE 120 hVA 01 (uni) grupo gerador 120 KVA, marca 1 lEi MER, 

composto de: 

_QUANTIDADE 	 

2.2 SUIJESTACA() SIEMENS DE 500 KVA - 0l(uma) subestagan SiEMENS DE 500 

KVA, composta de: 

2.3 - BEBEDOUROS 

2.4 - SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL, COMPOSTO DE: 

DISC1MTNACAO QUANTIDAD1 

Unidades resfriadoras de liquido, com condensação a agua, de 100 TR - marca 
RAINE 01 

Unidades resfriadoras de liquidq,com condensação a agua, de 70 TR. - marca TRAINE 01 

forres de resfriamento, mama ALPINA, 02 

Bomba de Circulação de Condensado, GSB, MEGALINE 65-250F 	12,5 CV 04 

Unidade condensadora 17,1 TRs 01 

Unidade condensadora 14,1 1'Rs 02 

Unidade condensadora 13.7 TRs 01 

Unidade condensadora 11,4 TRs 01 

Unidade condensadora 10,6 TRs 01 

Unidade condensadora 1,0,3 TRs 01 

Unidade condensadora 12,0 TRs 02 

ebcdouros de pressão 

Pgiria lide 12 

Páo 

DESCRICAO  
Seccionador t proteção geral 

Seccionador e proteção do (rnnsfonnadot 

l'ranaíormador com potencia de SOOKVA 

Cubiculos tipo Metal Enclosed 

QUANT 

01 
0l 

01 

01 

DESCRJÇÀO  
Motor diesel,  >2 cilindro refri erado a água 
A lternador . l1crono trifsico 
Quadro de comando 

Assinado eletronicamente conforme Lei 1141912006 
Em: 20/09/2018 155515 
Por: CÁTIA NEVES CERQUE IRA SOIJZA 
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01 
0) 
0l 
02 
01 
O' 

- SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL, COMPOSTO DE 

- 	 ÏiRlMiNÀMi 

Unidade co den oia8 •Fls_ - 
Unidade co Iensador!, 2j1ts 
Unidade condensadora 7JRs 
tdmdensaor  ,7 TRS  
Unidade condcnsa&wa 2,5 TR 
Unidade condensadora 1,7 TR 

Salvador, 12 de Setembro de 2018. 

Cátia NeveJCcrqj1eira Souza 
Chefe da Seção dê Maii»tenção da Capital 

ÁÏiiraújo de Queiroz 
Coordenador dq' obras e Manutenção Predial 

Pá Páa  1f 

;UuIç/ EI lïl 
tI<IL3UNAI bFGIONAI EIFITOEAI [)/\ i4A111t 

"Assinado eletronicamente conforme Lei 11.41912006 

Em: 20/09/2018 15:5515 
Por: CÁTIA NEVES CERQUEIRA SOUZA 
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2.6 BOMBAS 

jptáviDancõi, CAM W- I 6NEMA56- 5 CV 

Bomba de Água de Reuso, ROWA, RP 410 3 1W 
l3omba de Inccndio5  l)ancor  

• Supervisor (1) 

• Cabo de turma (2) 

• Eletricista predial Diurno (2) 

• Eletricista predial Noturno (2) 

e 	Eletricista Industrial de Manutenção (2) 

• Auxiliar Especializado em Refrigeração (3) 

• Pintor Técnico Industrial (1) 

• Auxiliar Técnico (2) 

• Auxiliar de Manutenção(4) 

• Eletromeefinjeo (1) 
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DESCRIÇÃO DA EQUII'E TÉCNICA 
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N° 39947/2020 
Emissão: 14/01/2020 
Validade: 31/03/2021 

Chave: Z2SBZ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA, 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: ANTONIO GALVÂÓ DOS SANTOS 

Registro 0505087081 

CPF 083.182.475-15 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registra: 11108/1979 

	 Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: Escola Politecnica da UFBA 

Data de Formação: 10108/1979 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2020(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ANDRADE GALVÃO ENGENHARIA LTDA 

Registro: 0000035220 

CNPJ: 13558.309/0007-39 

Data nicio: 20/03/1985 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato Indefinido 

Tipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http llcrea-ba sitac com brfpubhco/. com a chave Z2513Z 
Impresso em. 14/01/2020 ás 15:4022 por adapt, ip 186 207 18379 
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PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA 
NACIONAL 

11 
	

PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL 

PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL 

13 REGULARIDADE TRABALHISTA 

16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO 
PATRIMONIAL, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA 
LICITANTE 

17 
BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 
ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL E ANEXOS 

Email 	 Telefone 

contatoagserveng.com.br 	(71) 2106.0800 
Endereço 
Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 3213. Ed. Golden Plaza, 
lo andar. Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40.280-000 

FLs. 

Fis: 

N° 
PÁGINA 
INICIAL 

000001 

N° 
PÁGINA 
FINAL 

000002 

Fis: 000003 000008 

Fis: 000009 	000009 

Fis: 000010 000079 

Fis: 000080 000086 

Fis: 000087 000094 

Fis: 000095 000095 

Fis: 000096 000098 

Fis: 000099 000100 

Fis: 000101 000103 

Fis: 000104 000109 

Fis: 	000110 000114 

Fis: 	000115 	000115 

Fis: 000116 000117 

Fis: 000118 000118 

Fis: 000119 000121 

Fis: 000122 000149 

Fis: 000150 000154 

2 
	

PROCURAÇÃO / CREDENCIAL 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

CONTRATO SOCIAL E PRINCIPAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SP 

6 
	

CÉDULA DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA 

5 

ÍNDICE 

REGULARIDADE FISCAL 

PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS - CNPJ 

PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS 
PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO - CNDT 

15 	1  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14 

lo 

INDICES CONTABEIS 18 

8 

9 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

TERMO DE ABERTURA 

ITEM 

4 



21 

20 

Fis: 

Fis: 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO CONTADOR 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

000155 	000156 

000157 	000157 

OUTROS DOCUMENTOS 

CERTIFICADO CADASTRAL FEDERAL - CRC / SICAF 

000386 000387 
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01  

27 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

EXPEDIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA - CREA 

CER11DAO DE REGISTRO E QU1TAÇAO DE PESSOA FISIcA 

EXPEDIDA PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA - CREA 

ATESTADOS TÉCNICOS PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 

TÉCNICA-OPERACIONAL E TÉCNICA-PROFISSIONAL 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO PROFISSIONAL DA EQUIPE 

TÉCNICA 

Fis: 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ITEM 3.3.6. 1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE DISPÕE DE PESSOAL 

TÉCNICO CAPACITADO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Fis: 

ris,,  

Fis: 

Fis: 

Fis: 

000158 	000162 

000163 	000171 

000172 	000318 

000319 	000344 

000345 	000347 

000348 	000349 

000350 	000351 

28 

29 

Fis: 

Fis: 

1 As 

Fis: 

Fis: 

Fis: 

CERTIFICADO DE REGISTRO NO IBAMA 

CERTIDÕES DE REGULARIDADE: CNJ, CEIS E CADIN 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

000352 

000353 	000363 

000364 	000366 

32 

33 

São Paulo (SP), 25 de maio de 2020. 

AGSERVICE ENGENHARIA LTDA. 
ANTONIO GALVÃO DOS SANTOS 

QUALIFICAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL 

CARGO: DIRETOR OPERACIONAL 
CPF: 083.182.475-15 / RG: 01352258-25 SSP/BA 

CREA: 10.866/1) / RN CONFEA: 0505087081 

Endereço 
	

Email 	 Telefone 

Av. Antônio Carlos Magalhães, n 3213. Ed. Golden Plaza, 	contatoagserveng.com.br 	(71) 2106.0800 

1° andar, Parque Bela Vista. Salvador. Bahia. CEP: 40.280-000 
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larissa santana 

De: 	"Laura Coêlho" <1aura.coeIhoandradegaIvao.corn.br> 
Data: 	terça-feira, 23 de junho de 2020 14:42 
Para: 	<protoco1octre-ba.j us.br> 
Cc: 	<cp1ictre-ba.jus.br> 
Assunto: RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO DA AGSERVICE 

AGSERVICE - recurso contra inabilitação - 23 06... 

23/06/2020 


